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Terrlti>rlo Federa~ . do Amapá 

DIÁRIO OFICIAL 
0.111 a.o 1, de 24 H Jllrtt fi t• 

--------------------------------~------------------------------------Ano XI. :-Kuneros 2.262 e 2.263 Maoapâ, 5a. e 6a.-feiras, 10 e 11 de junho de 1976 

------------------~--------------.a.-----------------------ATOS DO PODIB· BIICUT1VO 
(E) nll oao de 07 c!e junho de 1976 I 

- Deolara :Se utUidode p6bllca, para fins de deaa· 
proprtaçlo, uma bea de terra urbana; com benfeitortaa, 
dentnada aa loltalHCOea de órtloa do Ministério de Sa6de, 

1
• 

neata Cidade. 

O Govemactol' do Território J"etieral do Amapll, uaao· l 
do daa atrtbufçOei que lhe alo c:onleridaa pelo artfce 18, 1 
ttem II, do Decreto-Lei nt 411, de 08 de janetro de 1989, e : 
t~ndo em viata o dispoato noa artfcoa 6.0 , letra em• e 6.0 I 
do Decreto-Lei no 33&:1, de '21 de junho de 19•1. modificado 
pela Lef n• 27811, de 21 de março de.l956, . 

RESOLVE: 

An. JO - t declarada de utllfdade p6blfca para floa 
de desapropriaelo, uma ârea de terra urbana. de forma 
retaDII.llar com betlfeitorfaa, pertencente a Manoel Marques 
dos Rei&. 

An. 211 - A ârea ela terra referida ao arttco anterior 
é aquela aonnante da planta apenta ao proeeaao o.0 852/76-
0AB-GOV. 

Art. a.• - Trata.ae de uma Area de Mrra, com topo. 
cratla trrecuJar a pectologta ein partea alaeada e ioundhel, 
situada dentro do 1)6rfmetro urbano da cblade de Macapll, 
deUnf .. ao Plano de Desenvolvimento Urbano aomo Zona 
A•mtnla&raüva. l'ioa Localizada no Bairro central, quadra 
20, aetor 01 • poaeul 8.000,00ml (aela mfl metroa que•radoa) 
eaJrtada em paria por arame ferpado, onde exllteua um (I) 
poço d'A.-ua em llaauao, pertencente ae GT.FA, aom 6,00rnl 
ele ~ma-., com boca conatrufda em alvenaria e um (I) 
caaa relfdanc:Jal da censtruçlo mfata lmadetra e alvenaria}, 
cadastra•• na Prefeitura de MacapA em noane tia Manoel 
Marques doa Bala, Hm eaatudo haver liocumenwçAo de 
.. capaçlo do tvreno. 

llafartda irea eni conü•• na q u a • r a que 
tal aalfcftado memorial deacrtttvo a expedido no 41Ja 17 de 
aovembro cte 1971, eon~nne oficio n.• 401/'f~SOP. 

Limita·•• aupra aludida âraa ao Norte com a Av. 
Duque •• Caldaa, por onda mede 71,00ml., trecho denoml· 
aa•a A-•: ao iUL tom a ÂY. Prealdea'e Va.rgaf, por onde 
mada 75,0Gm1., traaho deaomlllado C-D; a IAate ~m terre
na ocupada por lAma casa reaftlenoial em madeira de lei e
\UD falplo, pertencente ao Sr. Manoel Marquea dos Reta, 
.- eade mede BO,OOml., trecho A-D a ao Oaate com terre
nos n. • 11 e lt, ocupadoa com casa• reafdeaefafa conatrut••• 
em madefl'a, por eack mada IO,OOml., treebo B-C. 

Art. f.0 - O Governo do Terrftfrto Fe.eral do Ama· 
pt, promoverA a delapreprfatle da Area diHrfmfnada no 
artteo anbrtor de que trata ••ta Decreto oa fercna da t.
f(Jlaçlo em vt.eor. 

Ari. 11.• - Noa termo• do antao lG do Decrato.Lai 
n.o 1111, da 21 •• junho da 19ft, modftlcallo pela Lei n. 0 

2'788, da 21 •e mueo da 11118 a daaaproprlaçlo ' dec:larada 
da caritu UJ'I&D~ ~ afeito •• iiDadfata fmi .. la Da poiM. 

Art. ea - •••• o .. Nto entrarA em vigor na data de 
au pubUcaclo. revelada• •• dl1poalçõea em contr6rlo. 

Pa16c:Jo do Setentrflo, em Maeapé, 0'1 de jun":"' 
«• 1978. at• ta BepdbUaa e 11' da Ctiaollo do Ter:i~6:1o 
Federal de Amapi. 

Afthu Asevedo HeulnR 
Qoyunalhr · 

1111118 1\l li\!llltl 1., 
~O t~~U11!1 • I!IW 

i 

(P) nll 0524 de 211 de mato de 1178 

O Govern:tdor do Terrftórfo Fedual do Amapá, Ulan
do daa atrlbulçliea que lhe alo contarldaa pelo ar&lao 11, 
item 11, do Decreto-Lei nt fll, de 08 de janeiro ele 1989, 

RESOLVE: 

Art. 1 e - Dealtnar nos termo a doa antcoa 72 e 71, 
da Lef n.0 1711. de 28 de outu~ro de ID52, Joaquim Mattaa 
da Rocha, T6cof~ para o Pro1rama de Mod~fuçlo Ad
mlniakatlva doi! Terrftórfo• Federais, para exercer acumu· 
laUvamente, em aub1tftuf~lo, o car~o da Sacretirfo da Bco
nomla, Agricultura e Colontzaçlo, do Q•adro de J'unefonA· 
rios elo Governo daata Unidade, durante o Impedimento do 
reapacttvo titular. 

Art. 20 - Re'ttOI&das aa dlapoefçOea l'lm ~ntrârio. 

Palhio do Setentr11o, em Macapi, 211 da maio ele 
191&, 8'7,o ela República e U .0 da Crfaçlo do Terrtt6Jto .r ... 
del'lll do Arnapi. 

Artbur Asevedo Hennlna 
Governador 

(P) a.o 01121 de SI da mato ele 1978 

O Governador do TenfWrfo Federal do Amapi, uaan· 
do du atrlbufç6ea que lbe tio conterldat pelo artflo 18, 
Item 11. do Decreto-Lei n.o fll, da 08 da janf'fro de 1969, e 
teodo em vtna o qu~t conata do Proceato n• 611/7&-SEC, 

RESOLVE: 

Art. 1.o- DencnarLuls Rlbelre de Almeida, lacnülflo 
de Educa~lo e Cul~ra dane Terridrio, para vtaju ela sede 
de auaa atrtltufçõea - Maaapi - até la cfdaclel de Manaua 
• Braama, oan aarinatura de Cenvtnfo ~m o Ceatl-0 Na
atonal de J:ducaçlo Blpeelal - CEN&SP/MEC e participar 
do laaçamento do Plano Nacional de .. uaaçla l'itlca a Del
portos, raapactlvamaDte, a aa oportunidade, manter rirlot 
GODtatoa educaoionata no fllo da Janatro a lel6m, no pe
rlodo compreendlclo cia 211 de maio o 20 de junho du\8. 

Art. 2.o - bvop•a• aa dlapoatçGes em coatril'lo. 

PalAclo do Satantrilo, em lla~pt, 11 de aafo •• 
1971, l'f,o ü Rep6bU~ o 13.0 da Crla,lo do. Território Fe
deral ~o Amaplt. 

Artbur Azevecla HeanfDI 
Goveraader 

(P) nll 012e da U de mato da 1976 

O Clovernader dD Tannó.rto J'adaral do Amapt, u•an-
4• dat atl'fbuf~&l que ~e llo CODferNal fela ~O 18, 
Uem U, do Decreto.Lat a .0 6U, de OI de 'alli'lro de 190, e 
teMo em viata a que conata do Procaaao nll 68tf'71hS•c. 

a•soLVB : 

Art. 1.0 ·- Destaoar D81 terme1 doa an1101 '11 e '71, 
da Lei 11.• 1'111. de ta da o•Jtubro de 1812, o Prol. Paulo ter
DUldo Batllta Guerra, Diretor da Aaaaaaoria do Admtna.. 
tragle ela Educatla, para PXareer acumulaUvamante, em 
aubl\itul~c. o cer1o de Secretblo de llduaallo • Cultura, 
do Quadro de l"uoctonárfo• deata Terrft6rlo1 du.rante o tm
p .. Jmento 4a re~ctivo Utlllar. 

Art. 2• - Revottdat at dlspo.tçl5et em eon\ri.rlo. 

-~·w·c't a >· ..,. Ac• ~·....-..·..-......c.". .. 
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As Ropartiçlles Ptíbllca!l : 

Ter riterlata deverAo remeter o : 
e:qed1e11te deatloado ! publl- ' 
oaQio aeate DlARIO OFICIAL I 
diariamente até as 18:00 bora~~. 

EXPE DIENTE As ReparUçlJea NbHcaa 
oJnglr-n-lo As aslinatu.ras 
anuals renllv&daa até 28 de 
tev: r e lro de cada ano e às 
iniCiadas, em qualquer época 
pelos órglos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
D~R 

A a rt"cl&maçôea pertJncn-, 
tet i matéria retrlbtúda no11

1
• 

caaos de erros ou omlssOl'A, 
denrlo ator formulada!! por 1

1 t t orlta, a SE'Çl\o de Rt"d&QIO, 
dat O às 22:00 hora11, . e daR I 
15:00 la '17:00 horas, no mAxt
n:r• até 72 boraa apóR a safda 

1ranilrlo Trindade Pontes 
~~ 

DlARIO OFICIAL 

A fim de posatbf!ftar • 
r t'mnsa de valores acampa 
oh&doa de eaclarealmentos 
quanto a sua apllcaolu, soU
citamos usem os Interessados 
preterenola.Lmente cheque ou 
vale postal. 

lu.presso· nas Oficinas da Imprenaa Oficial 
MACAPA- 'l;' •• F. AMAPA 
~ 

ASSINATURA S 
Os suplemento• · As edf· 

ç~ dos órgloa otlcta1J só 
se lornecerAo aos uslnan~ 
que u aoHaltarem no ato da 
assinatura. 

dOII órclo!t oflc-laiA. · Anual Cr$ 50,00 
I 

Os crtaJDaflt dev~rao sPr I 
ll&tllogratados e autoottcadoe, 
reualvadas, por qu(lm flp di-~ 
relto r&lllraa c PmendaA. 

..Semestral . c 25,00. 
Trimestral . c 12,50 
Número avulso . • . c · 1,00 

~ 
• BRAS1LJ A - P.ste DiA do Oftclal é encontrado par11 leitu

ra no Sallo Nacional e Internaclõoal da Imprensa da 
COOPER PRESS, no «Braellia Imperial Hotel•. 

O tunctonArto ·p\lbllco fe
deral, ter! um desconto de 
100/00 Para lazeT jus a este 
desoonto, deverA provar esta 
condlçlo no ato da asslnatar&. 

. ·- -- ---· . . ... --···-. - . 

Excett!&das as para o ex
terior. que aerlo 11 " m p r f' 
anUDht as a!lslnatural' podt"r
~to-&o tomar. em qualquer 
época, por 8(•11! meHos ou um 
ano. 

Pa.ra facUltar aoa as11tnan- A ~fm do eVitar soluçlo 
tes a vt>rlflcaçlo do prazo de de oonunutdade no recebl
\l81Idade de suas assinaturas, DICnto dos Jornais, devem 
na pane superior do endPre- os assinantes providenciar a 
ço vao tmpressoa os nllmeros 1 respectiva renovaç&o com 
do tal.ao de registro o mlis o 1 anLccedênola mfnima de trinta 

As asllinaturas vencidu 
poderio sf'r sn!lpensas Ac>m 
aviso prévio. o ano Pm qot" nndarfl. ! (80) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado doa órgAoa otloials 
aerA. na ~enda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Crt 2.00 por aoo 
deoortido. 

Palécfo c!o Selent.rlllo, em M'acaP', 2G de mato de 
1978, 8'7.c da Rep(lblfca e 3:1.0 da Crlaçlo do Terr1t6Tfo l:l'e
tteral do AmaJ){I. 

At LhUT Azevedo HennfnR 
Governador 

IPJ n•. 0527 dfl 25 de mato de 1976 

O Governadctr do Tnrltórfo Fedt'ral do A mapA. usan
do das atrlbu1çôell que lbe slo ccnff'rtdas pelo artlao 18 
Item II. l'lo Decreto-Lei n.o 4JJ. de 08 de Janeiro de 1989, 

RESOLVE: 

Art. 1.o -- O~sfgnu Jo116 Maria da Lime; B'unctoné
rln da A.CAR/AMAPA, l)oato à dlapoat~o de Gpvemo 
deata TeTr!tórfo, para rerponder pelo Expediente da Dtw
alo de Admlnfatraçlo, durante o Impedimento do n-apectJ
vo titular. 

Art. 1.0 - Revogedaa •• lilf8J)Oalç6ea am caotrérlo. 

Palãcto do Seteob11o, em Maeapé, :!.8 de maio 
de 1878. 87.0 ela Repúblfca e. 3311 da Criaçlo do Terrltórl, 
Federa~ do Amapá. . 

Arthur Azevedo Hennfng 
· ·(}avernador 

· (P) n.. • OG28 de 25 de mato. de 1978 

----- --------------------
tubro d., 1981, a Pedro Ploto G,omea, matrfcula n .o 1.982.422, 
no eargo de Guarda Tetrttorlal, POL-505. 12-C do Quadro 
ele Peaaoa1 - Parte Permanente - deate Tarrlt6rf? (Pro
celSo n.o 041.,8-SEGUP). 

Pal.ãcfo do Setentrtlo, em Macapt. 26 de mato 
de 1978, 8'1.0 .. Rep(lblfcza e aa.o da Crlatlo do Tenüório 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennina 
Gl>vernader 

\Pl n.o 0530 da 28 de mafo de llr76 

O Goyeraador do Temt6r1o l'aderal do Amtpâ. uaan
t:~o daa atribulçOet que lhe alo confarldaa pelo antao 18, 
ftem D, do Decreto-Lei ne 4.11, de 08 da janeiro de 1869 e 
tendo em vtna o que cena\& do Proee11o n ll 461/7&-SEC,. 

BJr.C:;OLV.B: 

Art. 111 - Reacladtr a pedido, o contrato tirdllido 
entre o Governo amapaenae e e Sr. Joio de Jteua Azevedo, 
ocupante ela fuDç.lo de Inapetor c~e· Aluooa, lotado na Seoreb.ria 
de Edwcaçlo· a Cultura, a partir da 11 de mato do cprrente 

·. ano. noa wmoa lto artfto 481, da C'onaoUdaçlo dta Leta do 
Trabalho, combinado com a cliusula 11 do referido contr.to • 

O Oovernatlor do Territ6t1o Federal do Amapá. uaan
:io das atrlbufçftea que lbe alo conferida• pelo art!co 18, • 
Item II, .do Decreto-Lei o.o 411, c!e 08 de janeiro de 1989, 

Art. 2.• - Revoaadaa aa dfapoaJtôe• am co.atnrfo. · 

Palêc:fo do Sewntrllo, em Maeapá, 21 de mato 
de 1978, 8711 da Rap(lbUca • 3911 da Crlaçlo do Temtórlo 
Federal do Amap. 

Arthur Azevedo Henntn1 
GovernadO? 

RESOLVE: 

Art. 1.o - Dealanar Joaé Maria de Lima, Fuaclonbto 
da ACAR-Amap/1, l)OIItO à dfepolfclo do GoYemo deata 
Unidade, pal'8 prealdfr a r:omtulo Pennanente de Lfeltaçlo, 
durante o fmpecUmtonto do respectivo tUular, que a" acha 
aueente dena Cidade. 

Art. J.O - Revogallaa 1111 dlepoelções em eentrárto. 

PaNcto do Setentrflo, em Macapi. 28 de mato de 
1971', 87.0 da Ral)úbltca e 83.0 da Crtaçlo do Terrlt6rfo Fe· 
df'ral do Amapi. 

Artbur Azevedo Heno.tng 
Governador 

CP) nll 052.9 da 2.6 de mato de 1976 

o . Governador do Terrtttrfo Federal do Amapla, uaao
do das atrfbut~ea que lhe alo conferida• pelo art!ao 18, 
item 11. do Oeueto-IÃt nll 411, de OI de Janeiro de 1981, 

t. 

RllSOLVE: 
Coaeeder apo&'!obldl'rfa, de aco·rdo com o arUgo 197, 

allaea cC.., dl Emenda Coolt!tuctonal oll l, de lT de ou· 

' 

<Pl o ll 0581 de 3'1 da mato de llr78 

O Govemador do Terri"r:lo J'ederal do Amapi, 
uaando claa atrtbulçôea que lhe alo cooferidaa pelo antto 
18. item II, do Deereto-Lef n t 411. de 08 de Janeiro llle llal, 
a teoc!o em vfeta. o que conata do Pl"'<<euo aR 114/'iS.SEAC, 

RESOLV!t: 

Art. 111 -- ReaclocUr a pedido, o contrato ftrmade 
entre o Gn"eroo amap-.nae e o Sr. Hlldat atdo Manoel 
Thaumaturgõ Perea de Miranda, ocupante da functo de 
Ve\erfoirfo, lotado na Sec:r.tarla de Eoooamta, Aartoaltura 
a Cololliaçlo, a contar de 11 de mato do corrente aao, o oa 
tel'moa f!o artf.&o 481, ela Con•oUdatlo daa !AJa de Tra· 
balho, combinado com a cltuaula 10.• •o referlde 
contrato. 

AR. Jl! - Revopdaa •• dllpoatçtsea em contrArio. 

Palâolo do 8naotrllo, em Macapá; 27 de malo cS• 
11?6, 8'7' cS• Rap6bl1c:a e 8J!I da Criaçlo do l'eniWrlo l'e
deral do J. ma pia. 

•• 

Arthu.. Azavetlo BannJoa 
G t.Vfl!Ullior 

f \ 
\....) 

() 
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&a . .e 6a.-féiras, 10 • 11 de junho de 1876 

(P) o• 111112 de 27 ~c m•fo de lt'FS 

O Governador •• Território l'aderal de lfmapi, usan
do du atrfbuJçõea que lhe 1lo oonferldaa pelo artigo 18, 

_ftem U. do Deereto-Lel n2 411, •e .oa da janeao de 1180, 

RUO LVII: 

Conoeder a•o•enWdorfa, de acordo com •• aniJo• 
101, Item UI, § úntoo e 102, Item I, latra cu, <;la Emenda 
Cott•tftuctonal a.0 1, de \7 de outubro ta 11160, a Ratmuoda 
PauUno ele Lho a, matrfaula D.0 t.887 .100, no carga de Pro· 
fa11ur elo Enatno Secundário, EC-1107, do Quadro de .Peuoal 
- parte Permanante - deste Temtório (Proceuo o.~ 
.16/711-SEC). . 

Patbto do Srientrflo, em Macapl, 27 de mato de 
1976, .,,o da Re,úbllca e 881 da Crfaçlo do 'rerrltório J'e
•eral to· Aaap•. 

Arthur Azevedo Henning 
Gover~dor 

(P) nll 01133 de 17 de mato de 1078 

DIÁRIO OFICIAL Se. pAJ." • (P) n.o 0115 de 2T ela mate de lt7S 

O <Jovemador do TerriWrfa Federal elo Amap6, uaaD-
do aas · atrfbutçOe• que Iha 1lo aonferi•a• ••lo uttc• 18, 
·Item n. •o Decrato-Laf nt .fll, ele 08 da joeiro de 1111, e 
~ncSo em vf1ta o que coruta 'do ~race11o nt 1~8/71-UC, 

RESOLVE! 

An. 1! - Dtapeaur cex-offlefo•, •o• terme1 da ar
tigo 77, da Lol n.0 1711, de 28 da outubro ch 11112, llaTfa 
Luoimar do1 Santo• Nan.lmente, Profallora do •••!ao 
Pré-Prlm,rio e Prt!Dérfo, n(val 11, do Quadro de hacfo
nãrtcn do Governo •••te Territ6rfo, lotacla oa Beeratarla 
de Eclueaolo e Cultura, da fuotlo gratificada, 1úabolo G-J', 
de Dtratora de Grupo ••oolar, •o Quallro acima ralando, 
a partir cSa 1'7 de abril do corrente ua. 

Art. 2., - Revogadas as dlapoalçOea em oontrirfo. 

Palâcto do Seteotrflo, em Macap6, 27 de mato 
de 1876, 871 da Rep6bUca e 38.0 da Crfaçlo do Território 
l'ederal cSo Amap6. 

O Govern.adol' do Territ6rfo Federal do Amapfl usan
do. das attibutçõea qua lha elo c'onferldaa pelo artigo 18, j' 
item II, elo Deereto-Lel nll 411,. de 08 de janeiro de 1969, e 

1 
tendo em vista o que con•ta do Proca110 nt 0427/76-SEGUP, 

Arthu Azevedo Henntng 
Governafior 

(P) D.o 01148 de 81 de mato de 19'76 
R~OLVE: 

Art. 1.0 - Re1ctndlr a padtdo, o contrato firmado 
entre o Governo amapaenaa e o Sr. Raimundo Ctgtanando 
de Almeida Nune1, ocupante da fu.oçlo da AuxiUar de 
Esorltórfo, 16tado na Secretaria cSe Segurança PúbUca, a 
partir &e 80 cle abril do aorrente ano, nos termos do artigo 
•sl, da ConaoUdaçlo cSa11 r..et1 do Trabalhe, combinado com 
a ~"ulula 119 do referido contrato. 

Art. 2.0 
- Revogadas aa dit~Oiiçõea em oontrárlo. 

Palâcfo do . Setentrtlo, em Macapfl, 27 de mato 
de ltTI, 87.0 da Repáblfca e 88.0 da CriaçAo do Território 
l'ederal do Amap6 . . 

Anhu.r Azentlo Henntng 
Governador 

(P) nll 01184 de 27 de maio da 1976 

O Governador do Território 'Federal elo Amapfl, uean
do da1 atrfbutçõas que lhe elo conferidas pelo artigo 11, 
item Il, do Decreto.Let nll •u. de 08 4ile janeiro de 1119, e 
tencSo em vista e que consta do "Proce11o ·n ll •27 /78-SEC, 

R.ESOLVE: 

Art. i.o - Re•ctnlltr a pedido, o aoMrato firmado 
entra o Governo amapaarue e a Sr• Marte Auxtlfadora 
Araájo, ocu•ante da funçlo de .Profeuo1r Prtmlrfo, lotada 
na SeCl'etarla de J!Jducaçio e CUltura, a •artfr de 28 ele 
feverefre do corrente ano, no• termo• llo artigo •al, da 
ConsoltcSaçiO das Lel1 do Trabalho, eombtnato com a oltu
lula 10• do referido ooetrato. 

Art. 2.o - Revogatlll •• cltapoaiç(Saa em eontrérfe. 

Paiieto do Setantrtlo, em Macará, 27 de mato de 
1878, 8'711 da ltep(lbltea e sa.o da Crfaçlo de Território l'e
•eral do Am•P'· 

Arthur A.sevade Henniut 
Qove•ader 

(P) n.0 05111 de 27 de mato da 1078 

O Cloveroader •• Território J'ederal do Amapá, UJan
•o clat a11rfbulc6ea que Ih~ ale •onfertdaa pele artfge 18, 
item U, do Dacreto-Lat D.o ,lJ, •e OI de jaaetro de It88, e 
tellltlo em vista o que consta cSo Preceiao a .0 0<148/78-S•GUP; 

Rl'I0LV.: 

Art. 111 .:... Do1fgnar o C.p. Pll- Cal1o Soua Soara• 
Chefe •o B1tado Mator da PoUcla .Mtutar da1ta Unfdada, 
para exercer acvmulattvamenta, am lubatJtutçlo, o carga 
ta Comandante Garal •a . mimatoaada PaUIJa, d~te o 
bnpedfmanto do re11pecttvo titular, a a.oatar de UI da mato 
do corrente. · 

An. 1.0 - 1\evo1ada1 a1 ciJapoalo~e• am contrirfa. 

Peláala da Setantrilo, em Macapi, 27 •• mate C:e 
1871, 87.0 da Jtep6blfca ' • ~~~~ cia Crtatl• do Terrft6r1o Fe-
••ral •o. Atna•á; 

Anbur Azevea'o Rellll1.ng 
Governador .. 

Clfllll 11 IMBl'l I · . 
.....-~-etc~ 

I 
I 

I 

O Governador do Território Federal do Amapá, usaa
do das atrtbuteõu que lhe alo conferidas pelo artfco 18, 
Uem II, do Decreto-Lei nll •u, de 08 de jaoetro de lt6t, e 
tendo em vllta' o que con1ta do 'Proce11o n.0 1018/78-SAF,, 

RESOLVE! 

; l Art. 12 - ReecfndfJ.' a pedido, o contrato fumado 
J•ntre o Governo amapaanle e o Senhor Joaé HamUton do 

Carmo Lopea, ocupante da funçlo de Mensageiro, lotado na 
Secretaria da Adrntnfatraçlo a Finança~, a partir ela lO de 
junho do corrente ano, no1 termos do artigo '81, da Con• 
•ollda~:lo da Let1 do Trab11lho, comatnado com a eléUiula 
101 do referido contrato, 

Art. 21 - Revo1adae 81 dllpoltc;Oes em co~rio. 

.Palácio do Set.ntrflo, am Macapl, 11 de mate de 
JG'78, 872 da Rep6bUca e 881 da Crfaglo do Território l'ede· 
ral do Amap6. 

Artbur Azevedo Heanfog 
GovemacSor 

(P) n .o 01188 •• Jl de maio ele U78 

. O Govemader do Território Federal do Amap,, uaan· 
cSo das atrfbutçõea que lbe alo confertdaa pelo artfge 18, 
Item p. do Decreto-Lef n2 4ll, de 88 de janeiro de ltet, 

RESOLVI:: 

Coacacler apoaentadorll, de aeordo com •• artfto• 
101, Item III, • 102, ftam J,. letra ca», da Emenda Connltu
elanal o.0 l , de 17 de outubro de 1189, a Franctfaco de ou
vefra l'tlho, matrlcuta número 1.7'r7.UO, no cargo de Guar
da -r..rritorl&l, POL-SOt. 8-A, do Quadro de Pe11oal -
Parte Permanente - cle1te Ten1t6rio (Prec:e11o número 
010,/'71-SEGUP). 

Palhlo do Sateotrflo, em Macapl, 11 cSe maio de 
1176, 171 da República e 311 da Crfatlo do Territ6rfo l'*'e
ra1 da Amap6. 

Artbur Azeveda HeonJng 
Governador 

Preço· do exempla:r: 

Cr$ 1,00 

.J 
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Comissão de Inquérito Administratívo 

Portarta nll Ol/76-CIA 

O Presidente da Comissão de lnquérlto Admi
nistrativo instituida pela Po.Jttaria n.0 0439/76·GAB, 
de 30 de abrU de 1976, usando das a•ribUições que 
lhe são ·conferlrias pelo § 2.oJ do art. 219, da Lei n .0 

l.7U, ~e 28 de outubro de · I952, etc. 

RESÓLVE : 

Designar Ezequiel P.imen1Jel Nascimentó, ocu
pante do cargo de Auxmar qe Secretaria de Uni
dade de Ensino, do Quadro da Tabtola de Pessoal 
Temporário do Governo do Território Fede~al do 
Amapá, lo tado na Secretaria da Ectinomia, Agricul
tura e ColonizaQão, com exerclcto na Dlvislo de 
Geografia e Estatistica, para servir de Secretário 
da aludida Comissão. 

Dê·se clêoci.a, cumpra-se e publique .. se 

Macapé, 18 de maio de 1976. 

Expedito Pinheiro dos Santos 
Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal de Macapd 
Dacretc1 N.0 023/76-GAB-PMM 

Dfspõ~ sobre abertura de Crédito Suplementar 
doa ftena na Tabela Explfcatlva da Oeapeaa por 
Orglua da Admfnfatraçlo Municipal. 

O Prefeito Municipal de Macap6, no u1o de auaa 
atrlbufvões Que lhe alo confertdu por lei, 

DEGRETA: 

Art.. 1.0 · - Flu ruplementado na importância de 
Cr$ 1.1182.809,00 (hum mUhlo, qufahento1 e trinta e dois 
mfl, oltoceotoa e nove CI'U%e1roa), oa i*ena du D"tações do 
Ortameoto Analftfc:o do corrente exerclclo doa Orgioa da 
Admtnlstraolo Munfolpal. conforme dfacrlmfnaçlo abaixo: 

D.A. 
4.0.0.11 - Despeaaa de Capital 
4.1.0.8 - InveatJmentoa 
4.1.2.0 - Serv. Ragtme Prog. Eapec1al ·88.UO,OO 
4.1.1.8 - ltqu!pameatos e Ioatalações 180.000,00 
4.1.4.0 - Material rermaneota 30.000,00 

D.J'. 
1.0.0.0 - Deapaaaa Correntes 

8.1.0.0 - I!>eapa1a1 b Custeio 
3.1.5.9 - Daepeaaa de Exerc. Ante

riorea 
·D.E.C. 

4.o.o.o - Deapaaa de Capital 
4.1.0.0 - lnvestfmentoa 
4.1.2.0 - Serv. Reg. i '.cv". ~S)le1.i .. l 

D.O.V. 
s.o.o.e - Daapeaa1 Comntea 
S.l .O.t! - &eapeaa• de Custeio 
1.1.8.9 - ServftC?• de Tercelrca 

TOTAL 

200.000,"00 

1100.000,00 

300.699,00 

82U10,00 

.. 
soo.eoo,oo 

100.000,00 

1109.899,00 
1.118U09;00 - = 

Art. 211 - Aa d'8apeaaa deaorrentea do ar,fgo an~rfer 
couerlo de acordo com o arlfge 41, § 311, Item Il da Lei 
n.0 4.320/84. 

Art. 1.0 - Elte Decreto entrarl em vlaor na data da 
aua publicaçlo tevogadaa as dlapoafçõaa em contrirte. 

Cumpra·ae, Reaflb'e-ae e PubUque-1e. 

Palâcta 31 de Marto, 02 de junho fie 1178. 

Clefton J'igueiredo da Azevedo 
Prefeito ~unfcipal de Macap' 

PubUeado neate Depanamento •• Admfnistraçlo, 
aoa 02 dia• do mêa de junbo de 1178. 

Jacy Jansen Ceata 
Reap. p{Oepan. Atmfllfn. 

DIÁRIO OFiCIAL 4a. ~~· 

Pr..efeitura Munioipál de Macapá 
Lel N• ollo/711-~AB-PMM. 

.. 
•. 

cOa nova redatlo ao art. !39, da Lei nt 42/TII· 
GAB· PYM, de 3o de dezembro de· 19711•. 

O Prefeito Municipal de MacapA, TerrfWrfo F-ederal 
~o Amap,, 

J'aço saber que a Clmara de VereQdorea de Mu.olo(
pio de Macapâ, aprova e eu sanciono a aeautnte Laf: 

Art. 1.0 - ·o Bl't. 2159, ela Lei n• 4~/75·GAB-PMM, de 
~o de dezembro de 19711, paua a ter a •••alote redaçlo: 

·~ré. 259 - A bate de cAlculo da taxa sarâ a unidade 
mobtUéria, C!Ooatrulda ou nio, e ebedeceri a• •egwnte• 

:auquotaa, apUchefa aebre a Unfiade Fllcal: 

a) -· 2,11% (dota e meto por cento), sobre. aa contaa 
~a .cla111e comercial e fnduatrtalj 

· b) - 20/o (doia per eento), sobre a a contas da olaua 
resfdencfaJ; 

c) I% (um por cento) aebre aa contaa mfnfmaa mo
tnof,alca. 

Arl. 2.0 -· Esta Lef entrará em vigor na data de sue 
publlaaçlio revopda1 aa df1pesfçGe1 em contrirfo. 

Palécfo 81 de Março, 10 de maio de 19Tfl. 

Clettoo J'laueJr edo de A.zevedo 
Prelelto Muotcfpal de Mac:apâ 

Jacy Jansen Celta 
Reap. P/ DeJtt•. ~dmlolltraçlo 

Junta Comercial do Território Federal 
do "Amapá 

Documentos da:teridos em 25 de março de 1.976 

Firmas Individuais 

116/76 - J . M. Longo 
Sede: Av. Hearlque Galócfo, W- Comercial 
- Macapi Ap. 
Caphal: Cr$ Joo.ooo,oo 
ObjeU.ve: CrfatJ• de avea para enaor&a • abat ... 

112/76 - Carlóa doa San&oa Silva 
Seda: Av. Pari, 227- PacGval- Kaeapâ Ap. 
Capital: Cr$ 8o.ooo,oo 
Objetivo: J:mpref&alra de mlo·da-obraa de 
Conatrugle Civil e faltncatla de m6veia de 
madeira, ferro, es,ufado e vime. 

159/76 - L. S. Arat1jo 
Seda: Av. O.aracy Nuaea, 122 - Ceatl'al -
Alacapâ Ap. · 
Capital: Cr$ Io.ooo,oo 
Objaüvo: Para allplorar o ramo de armarinho, 
- confecçOaa de roupaa fettaa. 

1110/711 - J . L . de "Azevedo 
· Sede: Av. Praafden'e Vareu,882 - CEA -

MacaJ)i Ap. 
Capital: Cr$ ll.ooo,oo 
Objetivo: Mercearia - Çompra e venda de 
etnaroa aUmanticfa1 e ilemafa arUeoa do ramo. 

111/ 7& - D. S. Perfil 
Seda: Rua Matapl,ll- Ble•bl• - Macapé Ap, 
Capl*a}: Cr$ liS.ooo,oo 
Objatt.a: Co•pra e venda da tlaaroa au
mentfefoa, bebfdaa a mhadaaaa em t•raL 

I8lf71 - s. c. snn . 
Sede: 1\ua Leopoldo Machato, 111 - Favela • 

· Macapâ Ap. 
Capital: Cr$ lo.ooo,oo . 
Objetive: Kereearla: Venda da 1Aaero1 aU
mentlcfoa. 

114/ 711 - I, 1'. Tantea 
Seda: Av. Goaraoy Mw:tea, 111- Caatral -
Kaaap6 Ap. 
Capital; Cr$ Io.ooo,eo 
Objetivo: Marcaria - -Com6rGJG da atneroa: 
all•antlcfol. 

181/TII - :. 1\. LfDI 
Sede: Rua Tt.adentea, lUl - Trem - Ma
capá Ap. 
Capital: Cr$ lo.ooo,oe 
ObjaU.ve: Go•6mo nnjllta de roupaa feftu 

. • otiça4ol. 

0818 

e lU 

01151 

08116 

0117 

08158 

0811 

0851 

tlfiiÍI ll 11-llfl I'""'' 
tiiLWiiillCii lf.IIU1Ift • c•• ·,. \ . . . 

., 
•."'; 
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117/'11- Anteaie. A. O. Bano!' 

hdo: B•a BllmU._,n Wlva, 1041 - Tnm -
:MaeapA •~· 
ca,ltal: Cr$ lo.ooo,oo 
O"jettvo: Mercearia e Jltr. 

l72/T8 - E. O. •• SBva 
Sede: Rua Dr. Hfidemar Mala, 12?4 - Santa 
Rita - lhcapã Ap. 
C.pttal: C:r$ llo.ooo,oo 
Objetivo: Mercearia - Compra e venda de 
sêneros allmeatfetoa e •emallartlsoa do ramo. 

Conuato Social 

J71t'l8- AMAPAL- Inllúltrl .. e Cem6roto de Ma
defrae e Palmito• do Amat4 LtdL 
Sede: Maqem DireUa •o lU• Flexa1 - Fa
zedda Queimadas - Muofcfplo de Amapé -
T. F. do Amapà. 
Capital: Cr$ lloo.ooo,oo em lloo quota,; Anto
nio Petxo'o PoDtea, Cr$ 3oo.ooo,oo e Carloa 
Olaelr I.Aal, Cr$ 2oo.ooo,oo. 
Objetivo: Indúnrta e Com6rclo de conaervaa 
a Umentfcfa• de Palmito• de Açal e beoeflcla
meato de madeira• em seraL 

Anotações 

15.3/11-C. C. Maciel 
Sede: VUa Mata Porto de Santana - Maca
,. Ap. 
AtiUD\o: Aun1ento de Capital de Cr$ lo.ooo,oo ~ 
para Cr$ llo.ooo,oo; lleduçlo no objetivo co
moreial para Empnltadas de Mllo· de-obra de 
construçlo civil. 

189/78 - D. a&. Ptnbolro 
' Sede: Alf. 11 de maio, 7111- Trem- Ka•pà Ap 

Assuntcr. Aumento de eaptta1 de Cr$ 2o.ooo,oo 
para Cr$ lloo.ooo,oo. 

170/78 - Maria Júlfa :Maduretra da snva 
Sede: Rua General 1\0Ddon, 2888 - Trem -
Macapi Ap. 
.\uuato: Aumea\o de caplhl. d.t Cr$ 6o.ooo,oo 
para Cr$ 2eo.ooo,oo. 

174/'lt - F. C. Araújo (J'.I . n• 284) 
Sede: 1\ua Jevtno Dlari, 405 - Uacapl Ap. 
A11unto: Mudança de enderece para l Ruo 
*.Qee.l Eud•xto Pereira, 119'1 - Santa Rita 
-Maeapé Ap.; Aumento de capital de Cr$ 
8.oeo,oo para 'Cr$ h.ooo,oo • orlaçlo de uma 
filial à :Rua Jovtno Dlnoi, 401, Julllo Remoa 
em llacap6..Ap., cem o eapltal •••tacado de 
Cr$ lo.oeo,oe, ~•• o obj.,Uvo comerate.l de 
compra e veada de glnerea aUmenticfoa e 
demata anJso• de ramo e eom o tnfclo daa 
atividade• l lt.02.I978. 

175/78 - Gu.ajartna de Matoa Menezes 
Sede: Av. Men•onça Furtado, 529 - Maeapl Ap 
A11unto: Aumen'o de eaptbl de Cr$ 1o,oo 
para Cr$1o.ooo.eo. 

112/78 - !lruynseel Madetraa S/A - Bl\UMASA 
Sede: Porto de 8aatana • :Maeap6 Ap. 
A11unto: Arqwvamento ela fie do Dlãrlo 
Offotal do T. P. Amapé IJe 17 e li.OU8, qu 
pubUeou a Ata da 121 AGJ:, reaUuda em 
IUJ. 'fi e napeettn Certidlo •• 0878 de 
oa.Gt.7t. 

0881 

0882 

0871 

0718 

0'114 

0'1111 

0'11fl 

0717 

0883 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapã 
EDITAL DB NOTIFIOAÇAO 

(Pel• prazo de 10 {dez) dias) 

Pelo presente Edital fica notificado José das 
Graças Giuate de Almeida, atualmente em lugar 
lnctl'to e nl.o 1abtdo, Jeelamant. noa autos do pro
eeaao a2 1085/'15, em que AGRISA - Agricultura 
Induatrlal S/ A ~ reclamada, ele que tem o prazo 
de 08 dJaa, para ae manlfutar, querendo, sobre oa 
Embar1os de '!terceiro interposto por Miguel Ro
driguee Bittenaourt, no referido prooeaso. 

SaCJ'etarla da Junta de Oottclliaçlo a JuJia
meoto de Mac:apá(AP), 03 de junho de 197fl. 

Eutoo Ramos 

Bruynzeel Madeiras S. A. ·- BRUMASA 
Asaembl6ta Geral Ordia6rla 

Primeita Con vocaçlo 

Ficam convidados 01 senhores aclolrlatas da 
cBruynz~el Mad .. tras S.~· - BRUMASA• (C.G.C. 
05.964.895/0001-06) a se reutflrem em assembléia 
geral ordlniria, em primeira convocaçloJ na sede 
social, na Avenida Amazonaa s/n2, nesta cidade, Aa 
qutoz~ horas do dia 15 do julho de 1176, a ffm de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Leitura, diacusslo e votação do Relatório da 
Diretoria, Balanço Geral, Demonstração de Lucros 
e Perdas e de Lucros Acumulados e Parecer do 
Conselho Fiscal relativos ao ex~rclcio sociel findo 
em 31 de março de 1976; 

b) El!tçio doa membros da Diretoria e do Con
selho Fiscal, bem como da Comissão a que se re
fere o art. ·a.o do Rstátuto Social; 

c) Fixação dos honorários dos membros do 
Conselho Fiscal; 

d) Assuntos ff<!r&is. 

Acham-se à dispostçlo dos senhores acionistas, 
, na sede social, os documentos a que se refere o 

art. 99, do decreto-lei o.0 2.62'1/40, relativos ao 
exerclcio social findo em 31 de março de 1976. 

i 

I· 
·I 
I 

Macapá, 1.0 de junho de 19'16. 

Samuel Fineberg 
Diretor-Superintendente 

Secretaria . de Educação e OUUura 
Coordena9ão do Ensino Supletivo 

Setor de Curso• e Exames 

Exames de Suplência de 12 e -22 Grau• 

VISTO: 
Pa1llo Batista Guerra 

p/ Secretirio de Ed. e eultura 

EDITAL 

Torno público para o conhecimento doe Interes
sados qu~. a SeCTeterta de Educaçlo e Cultura 
através da CocrdeDaçlo do Ensino Supletivo, rva
üzará Exames de Suplência de Educaçlo . Geral de 
12 e 22 graus, previstos no artigo 28 da Lei 5692 
de 11 de agoato de 19'11 e Resoluçeea 01/71 e 
03/'JG do Conselho de Educaglo do Território do 
An:iapi . 

1 -- Das Inecrlçõu: 

1.1. Perfodo: de 21 de- junho a 2 de julho de 
197f. 

1.2. Local: Coordenaçlo do Ensine> Suple-tivo. 
1.3. Horário: das 8:00 às 11:00 horas e das 

14:30 b 17:30 horas. 

2 - Das condi!ÇÕ" para a tnacriçlc,: 

2.1 . Exames da Suplência de 12 e 22 graus. 
2.2. Idade mintma para o 12 grau 18 anos e 

21 para o 2.0 grau, cvmpletos, ou a completar na 
data da n alizatle da última prova. 

3 - Documentaçlo; 

Diretor ie Sedre•l'ta ~ 

r111.111 ll 11.1111 I 
IICIIItlldD l.diSlMIII. Clfl! 

3.1 - Carteira de Identidade (em x~rox) 
3.2 - Titulo de Eleitor 
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3.3 ~ Certldlo de nascimento ou casamento. 
3.4 - Quitação com o serviço inWtar para o 

sexo masculino. 
3.5 - Duas fotogr~as 3x4 de :frente e re--

cente. 
3.6 - Para os candidatos que já tenham no 

6rglo inscrição anterior, basta apresentar duas fotos 
3'!t4 recentP. cj'xérox da carteira de ld\!ntidade. 

3.7 - Comprovante do depósito bancário da 
import4ncta de Cr$-25,00 (vinte e cinco cruzeiros) 
por disciplina, na Agência do Br.nco do Brasil S/ A, 
atra~és de form~ârios próprios da Coordenação do 
Ensino Supletivo: 

Parágrafo Único - A emandpaçlo ou casa
mento nlo isenta o candidato da idade minlma 
exigida. · 

Os candidatos poderio inscrever· se para prestar 
exames globalmente numa 16 etapa ou pârcelada
mente. 

Será permitida a re&Uzaçlo de Exames Suple
tivos de 2.0 grau, cerUflcado de 12 grau. 

4 - Da valid!ide das ihscrtções: . 

4.1 As inscrições de uma época '<!e Exames nilo 
terAo -validade par.a outra época. 

4.2 - Em hipótese alguma permitir-se-á ins
crlçlo coi:l<itclonal. 

5 - Da r~alizaçio du provas, 

5.1 - O candidato deverá comparecer ao lo
csJ dos Exames, 30 minutos antes do inicio ele cada 
prova, munido do cartlo de identificart~o. 

!5.2 - Aa provas terão d~açlo de (2) durut 
horas. , 

6 ·- Dlsoipliaa e bosários 

6.1. Para o 12 grau. 
Dia 10-01-76 - Lingua Portuguesa - Das 

~ · 18:00 às 20 hs. • · .. 
Dia 11-07-78 - Educação Moral e Civlca -

Das 18:00 às 20 hs. 
· Dia 17-07-76 - Ciências Ftatcaa e Biológicas 

- Das 18:00 às 20 ht. 
Dia 18-07·76 - ·Organizaçlo Social e Polltiea 

:S;fasUetra - Daa 18:00 às 20 ha. 
Dia 2•·07-78 - Hbtéria do Btâsll e Geral · 

- Das 18:00 àl 10 h1. 
Dia 25-07-76 - Geografia do Brasn e Gerei 

- Das 18:00 às 2~ h.s. 
Dia 31-07-76 - Matem6ttca - Das 18:00 às 20 hs. 
6.%. Para o ~ grau. 
Dial0-07-76 - Llng. Portuguesaa e LiteNtura 

BraaUelra - 18:00 à1 20 ha .. 
Dia ll-0'1-71 - Educaçlo· Moral • Clvica, 18:00 

às 20118. 
Dfa 1'1-07-T6 .- Ciências Ffstc.s e Biol6gteu, 

18:00 àa 20. hs. 
Dia 18-07-16 - Geografia do Brasll e Gerei, 

18:08 àl 20 ha. 
Dia 24-07-78 - Metemâtica, 18:00 às 20 hl. 

Dia 25-07-76 - Hlatória do BruU · e Geral, 
18:0() às 20 ha. 

7 - Coudi9ões de HabWtaçle 

7.1 Sed conalderado aprovado na d.tsolpUna, o 
eandideto que obttv:el' na provf 50% de acerto• de 
'9tal ou questões • . 

8. Da .expedição de oertiHcedos 

8l Da coneluslo de grau. 
· 8.1.1 - Seré expedido cerdficado de concluslo 

de 12 e 29 graus, ao canitdato que for habtUtado 
em todas ar dJacipllnas que compõem o NC:lcleo 
Comum, pela Coordenação do EnBino Supletivo, 
de acordo com a P.ortaria 162/75-SEC e o artigo· 9 
da Resolução 03/76 do Conselho de Educaçio do 
Tenit6mo do Amapá. 

Macapé, 28 de mtio de 1976 

Iraeema Mendes Soares 
Coordenadora Interina do Enltno Supletivo 

Secretaria de Obras Públicas 
Convênio NR 07f76-50P 

Processo N!l 1364/75-SOP 
Convênio que entre ti celebram o Governo 

' do Território Federal do Amapá e a Prefei
tura Municipal de Macapã para esecuçio 
do Projeto de lmplantaçlo do Plano de 
Desenvolvimento U11bano de Macapá, cons
tante do progra~a de Polos Agrope
cuários e AgromJnerals da Amazônia -
(POLAMAZONIA). 

O Governo do Tel'rit6rlo Federal do Amapá, 
doravante denominado simplesmente GovePno, nes. 
te ato repre!entedo pelo seu Secretário de Obra• 
PC:lbllcas, Engenheiro Manoel Antônio Dias, ~ a 
Prefeitura Municipal de ~capã, neste ~to repre
sentada ~elo aeu Prefeito Clelton Ffguelred9 de 
Azevedo, firmam o presente Convênio, acordadas 
as cliuaulas e condtoões aeguJntea: 

Clãuaula Primeira - Do Fundamento Légal 

O presente Convênio fol elabor•do com emba
samento no que dlspõe . o artigo 11 do Decreto-Lei 
tt.0 200, de 25 de ftverebo de 1967, combinado 
c&m o Decreto (N) o.0 os•, de 30 de outubiJO de 
19'7~. 

Cláusula Seguada - Do Objetivo 

O preaente Cenvênio tem por objetivo a tm-. • 
plantaçAo do Plano de Desenvolvimento Urbano cie 
Maeapá, de aeordo cCim Plano de ApUcaçlo, Cro
nograma de Desembolso e Especificações co11iidas 
DO processo n.0 053/76-SOP. 

·su bcláusula Primeira: 

A PreJeitura ser6 6rglo executor dot Trabalhos 
objettvados neste Convênio, contando, para tanto 
com recura<'s proveaiente do P r o g r a ai a 
POLAMAZONIA que lhe aerlo rE~passadot pelo 
Governo. · 

Cliusula Terceira- Das Obrigações 
Por força deste Convênio assumem ae J)'&ries 

as seguintes obrigações: 
1 

I - De Governo 
a) Uberar· a importância dé Cr$ 3.000.000,00 

(tris mllbões de cruzeiros) para o projeto d~~t Im
plementação do Plano de Desenvolvimento Urbano 
de Macapã, à conta dei recuJaos do 
.POLAMAZONIA-FDPJ, tranaferldes pela SUDAM, 
na forma do cronograma de desembolso menc!ionado 
na C16utula Segunda; 

b) encetar as ·necessáriu provldênclat para que 

l 
nes exercidos subs•quentes s•jam alocad01 re
curaoa do PÕLAMAZONlA, com ldêntfca fktaltdade, 
mediante termo• adttivc-•; 

() 
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c) analisar o projetç t ~~nicso; 

d) fiscalizar as o!Jras em execução, através da 
Secretaria de Obras Públicas; 

e) analizar os relatórios men!lais de 
acompanhamento elaborados pela Preft:.i.\.uu; 

f) determinar cancelamento ou modificações no 
projeto técnico, sempre que julgar conveniente. 

II - DA Prefeitura 
. . 

a) apresentar mensalmente ao Governo te
latórios fisico-finaoceiros alusivos á execução das 
obras; 

b) fornecer e facilitar os elementos nece1s6rlos 
para qwe o Governo possa ac:<ompanhn o 1 

an1amento dos snv)Ços em todas as etapas; 
c) acatar .todas as deter~ina9ões e orientações 

emanadas do Governo, com vistas a análise 
e acompanhamentb flsico e ftnanceico do desen
volvimento dos trabalhos programados; 

d) execuMr as atividades previstas nes.te Con
vênio; 

. e) manter placas oo local das. obras. à vista 
r:lo público, conforme modelos a serem fornecidos 
-pelo Governo. . 

f) apresentar ao Governo o Projeto Técnico 
definitivo até o dia 31 de agosto de 1976. 

Cláusula Quarta - Da Dotaçoo 

As despesas decorrente& deste Convênio, no 
valor de Cr$ 3.060.000,00 (três milhões de cruzei
ros), conterão ·por con1a dos r e ou r s os do 
POLAMAZONIA FDPl, de acordo com a Nota de 
Empenho n2 1, no valor de Cl'$3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros); emitida, em 13.04. 76, pelo 
8ovemo. 

Cláusula Quinta - Dà Liberação e ApUca9io 
dos Recursos 

A liberação da primeira parcela será efetuada 
após a ~ublicação deste instrumento no Diário 
Oficial do Geverno, as demais terão suas libera
ções condicionadas à aprovação da Secretaria de 
Obru Públicas. 

Subclãusula Primeira 

Os recurst>s p.revistoa neste Convênio serão 
repassados à Prefeitura pelo Governo, mediante 
solicitação à Secretaria de Obras Públieas e a' en
trega será efetuada p~la Secretaria de Administra
cio e Finanças. 

Subcl&u.sula Segunda 

A aplicaçio dos correspondentes recuraos será 
efetuada pela Prefeitura dentro dos objebtvos cons
tante• do Plano de Aplicação e do Projeto. 

Cláuaula Sexta - Do Depósito dos Recursos 

Os recursos que por força deste Convênio vier 
a Prefeitura a receber, enquanto não fol'em apli
cados ao• fins ll que se destinam, suão deposita
doa em .~gência do BASA, em conta especial a 
ser movimentada pela Prefeitura obrigando-se esta 
a enviar ao Governo extrato dessa <!enta e fazer 
eonttar no1 diversos documentos de suas prestações 
de contas o nome do sacado, os números, valores 
e as datas das emissões dos cheques com que fo .. 
rem pagas aa obrigaçõtts. J 

Cláusula 16ttma - Da Paestação d" conta·s 

A Prafalture prestarA contas Ao GGverne, atra-· 
vês da Secretaria de Administl'eçfo e F\naaçae, 

30 (tl'ini18). dias após o téJlmino de cada exerm<!lo 
financeiro do·s necursos reQebidos em decorllêncta 
deste ajuste. 

Cláusula Oitava - Da Vinculação do Pessoal 
O pessoal que a Prefeitura, a qualquer titulo 

utilizar na execução do proje~o objetivado neste Con
vênio, ser-lhe-á diretamente vinculado e subordina
do não tendo .com o Governo relação juridica de 
qualquer natureza. 

Cláusula Nona - Dos Bens 

Os bens móveis adquiridos peJa Pr~itura com 
recursos do POLAMAZONIA repassados pelo Gover
no, poderão à critério do Governo, continuar até o 
.fim de suas vidas úteis na posse do órgão executor, 
devendo o mesmo, por ocasião das prestações de 
contas, apresentar relação . detalhada dos referidos 
bens. 

Subcláusula Única 
Terminado o período de suas vidas úte~, poderão 

ser os bens alienados pela Prefeitura, na forma da 
Lei, devendo o produto s~r recolhido aos cofres do 
Governo, que posteriormente lhe dará destinaçãC?. 

Cláusula Décima - Da Modificação e da Res
cisão. 

Este Convênio" poderá, mediante as~ntamento 
dos convenentes, ser modificado através de Termo 
Aditivo ou rescindido de pelo direito, por inadim
plemento d~ qualquer de suas cláusulas ou condições, 
ou pela superveniência de norma legal que o torne 
material ou formalmente impraticável. 

Subcláusula ' ünica 
No caso de rescislo, fioará a Prefeitura obrl

gàda a comprovoar até 30 (trinta) dias, a oontar da 
data da resoisio. a devida aplicação de todos re
cursos que houver recebido do Governo por forca 
de.s~e Convênio. 

ClAusula Décima .Primeira - Da Vigência 
O pnesellte Convênio pauará a ter vaUdade 

após sua publlca9ão no Diârto Oficial do Governo, 
a partir de quartdo vigorará, até 31.12.79. 

Oláu1ula D~clma Segunda - Do Fo1o 
Fica eleito e foro da cidade de Macapá, Câpi• 

tal do Tenitório Federal do Amapã, com excluel• 
de qualquer outro, para dldmir as dúvidas por
ven11ura suscitadas na execuçio deste Convênio. 

Maoapá, 29 de mato de 1976 
Engº Manoel Antônio Dias 

Sec11etário de Obras Públloas 
Cleiton Figueiredo de Azeve~o 
Prefeito Múniclpal de Macapâ 

TestPmunbas: Ilf:glvels 

Associação dos Professores do Amapá - APA 

(ESTATUTO) 

(Conttnua,lo do nOmero anterlor) 

Art. u .o - Ao Saora~rlo Compete: 
a) Fazer a correap&ndência da AP A; . 
b) Arquivar a correapondêncla recebflia a uma c6pJa 

da expedita; · 
"G) Secre\artar AS reuniões da cllietoria e autraa que 

bau.Yer. redtgfndo· suas ataa: 
d) Pro.tdenoiar comuotcaçõea e pubUeat6aa na 

ilbpren1a relativa• b d~llberaçi5es dá dfretorfa e a -con
vocaçlo; 

-e) Substituir o Secret:hto Geral em eaua lmpedlmen•o• 
Ano ! fi.• - Ao Te1ourelro qual compete: 
a) Dtrfglr a 1uper!entender 'odo 9 aervlça de Te

fiOln·ula; 

(Continua no próxtme n<uaero) 

• 



Sa. e 6a.-feira!l, 10 e 11 de junho de 1976 DIARIO 0FICIAL 8a. p6g 

M.I. - Governo do Território Federal do Amapã 

Gabinete do Goyernador 

Ordem de Setvtço (E) n2 010/76-GAB 

O Governador do Território Federal do Amapã, 
no uso das atribuições que lhe aio conferidas em 
Lei. 

RESOLVE: 

1 - Aprovar a tabela de diárias anexa. 
elaborada de conformidade com o que dispõe o 
artigQ 1.0 , do Decreto n.o 77.518, de 29 de abril de 
1976, e combinada com o. Anexo VII - Tabela 
de Correspondências de Cargos, Funções e 
Empregos, da Inst11ução Normativa n.0 44, de 21 de 
julho de 1975, do Excelentissimo Senhol' Dlreter
(;eral do OASP; 

M.I. ·•· Govllrno do Território Federal do Amapé 

Gabinete do Gove·rnador 

2 -- Recomendar aos servidores do Governo 
do Te»ritório o rigMolo cumprimento· do que está 
contido no Decreto n.0 75.96Sl, de 14 de julho de 
1975, ijl'Jncipalmente com o que ae Defere à 
comprovação com documentos hibeia (nota de 
pousada da fipma hotaleba) da ciespe1a de pou1àda 
e quanto ao prazo de 5 (cinco) dia• para a pres
tação de contas das diári11 recebidas; 

3 - Recomendu, igualmeAt~. o rigoro6o 
cumprimento das lnstruçõu Normativas n.0 s 44, de 
21 de julho de 1975, e 45, de 24 de julho de 1975, 
do Diretor-Geral do Departamento Administrativo, 
do Pessoal Civil (DASP), destinadu a disciplinar 
o processamento da conoea•ão, da preataçio de 
contas e da restituição ou reposfçlo de diãrias. 
Palácio doSetentrlão, em Maca pá, 21 dts mato de 1976. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

VISTO: 
Arthu Azevedo Hannlng 

· Qovernador 

Tabela Gie Diárias 

(Elaborada de acordo com o art. 1.0 , do Decreto n.0 77.518, de 29.04 .76, e comltlnada eom o Anexo vu·
Tabela de Correapondências e Eqwvalências de Cargos, Funções e Empregos, da Instrução Normatin n" 

44, de 21.07.75, do Excelentísslmo Senhor Diretor-Geral do PASP) 

I . 
Sistema da Claufffcaglo de Certo. -•--1 CLASSIFICACAO 

--------------Lei ot &.84&/'10 I Lei n.• 3.710/80 

a) Careoa ou l'uogões de Confiança, 
de DlreçAo e Asaessoramento Su
perforea COAS) ou equivalente•. 

bl Funçl!e·a de D1reçAe e Aaslstêncla 
Intermedlérla (DAI) e Cargos ou 
empregos de nfvel allPer!or ou 
equtvalentea. 

-----~--

DAS-8 Governador e Secra-DAS-5 túlea de Governo DAS-4 ______ .. 
DAS-8 Conaultor JurfdJco DAS-2 

~l{mbolo 1-C) DA.I-1 
' 

DAI-3 
DAI-I 11-C • 12-C 
DAI-1 l-1' a 7-F 
Ref. 31 8 118 --

Nivela 19 a 22 

C L T 

' 

---------
Salérloa equJva-
lente• aoa nivela 

11 8 21 

---
I 

-- . 
Salbt.a equJva-

c) Demafa cargoa a Empregos Nfvetl 1 a 18 lenlea ao• nivela 
I 1 • 11 

lll1911çll I Pouuda (•) 

Cr$ 110.00 G'!r$ 280,01 

Cr$ 180,00 Cr$ 260,10 

----
-
Cr$ 160,00 Cr$ 280,10 

CT$ 160.00 Cr$ 180,00 

Cr$ 140,00 Cr$ 170,0& 

(-) - O valor da pousada será accescido de 30% (trinta por cento) nas cidades de Manaus, .Rlo Branco, 
São Paulo, Salvado!', Rio ~e Janeiro e B:vasilia. 

OBS: 1) - No caso de vencimentos fi::uclos em cruzeiro• •u de aalirlos sem corre1pondêocla eom 01 nivels 
indicados na coluna CLT, toma-se por base, para coocessio de diiriaa, o nivel correspon
dente ao vencimento do valor superior mai• próximo. 

2) - No caso de Ft.Hlções Gratificadas claalifléadaa .nos Rlmbolos 8-F 8 20-F, tc-mal'-ae:4 por ba .. , 
para a concer1~o de ctiáriaa, o nivel d• clrgo ef~td.vo ocupado pelo respecti't'O oeupaate. 

() 
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